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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, ajuizou AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico das Leis Municipais nº 5.325, de 17OUT2003, nº 5.531, de 20OUT2004, nº 5.580, de 24JAN2005, e nº 5.674, de 26JUL2005, oriundas do Município de São Leopoldo.

1. Regularmente notificado, o Poder Executivo do Município de São Leopoldo ofertou informações destacando que: (...) todos os contratos foram rescindidos, já tendo sido realizado certame público para a contratação de servidores. (grifei - fl. 69).

Destacou, ainda, que o caso não configura circunstância que autorize a instauração de processo-crime. Ao final, bateu-se pela improcedência da ADIn e pela rejeição da denúncia. (fl. 77).

2. A Procuradoria-Geral do Estado assevera que: Não havendo notícia de nova lei a autorizar a prorrogação das contratações, nem tendo havido emenda à inicial, demonstrada está a perda do objeto a ensejar a extinção da presente ação sem apreciação do mérito. (fl. 150), aduzindo, ainda, que, caso não acolhido o pedido de extinção, (...) propugna pela manutenção das leis ... (fl. 150).

É o relatório.

3. Do exame dos autos, verifica-se que as Leis Municipais nº 5.325, de 17OUT2003, nº 5.531, de 20OUT2004, nº 5.580, de 24JAN2005, e nº 5.674, de 26JUL2005, oriundas do Município de São Leopoldo, às quais haviam autorizado à Fundação Hospital Centenário a contratar e, sucessivamente, a prorrogar a contratação de servidores para o exercício de atividades permanentes naquela instituição hospitalar, não se encontram mais em vigor. Ademais, os atos de contratação nelas apoiados restaram rescindidos.

A ação direta de inconstitucionalidade destina-se ao controle in abstracto da validade dos atos normativos, em vista do princípio da superioridade hierárquica da Constituição. Vale dizer, trata-se de medida que se destina à expunção do mundo jurídico de atos normativos incompatíveis com a Lei Maior, para assegurar a unidade e a coerência da ordem jurídica, não se prestando, assim, ao controle de leis não mais em vigor.

É esse o entendimento do Pretório Excelso (ADI nº 534-DF, Pleno, rel. Min. Celso de Mello, DJU 08.04.94, p. 7.240):

Ação Direta de Inconstitucionalidade – Lei nº 8.024/90 – Bloqueio dos cruzados novos – Devolução integral dos ativos financeiros retidos. Inexistência de efeitos residuais concretos – Normas legais de vigência temporária – Pleno exaurimento do seu conteúdo eficacial – Prejudicialidade reconhecida – Questão de ordem acolhida. – A cessação superveniente da eficácia da lei argüida de inconstitucionalidade inibe o prosseguimento da ação direta de inconstitucionalidade, desde que inexistam efeitos residuais concretos, derivados da aplicação do ato estatal impugnado. Precedentes do STF. – A extinção anômala do processo de controle normativo abstrato, motivada pela perda superveniente de seu objeto, tanto pode decorrer da revogação pura e simples do ato estatal impugnado como do exaurimento de sua eficácia, tal como sucede nas hipóteses de normas legais destinadas a vigência temporária. – Com a devolução integral dos ativos financeiros retidos, e a conseqüente conversão dos cruzados novos em cruzeiros, exauriu-se, de modo definitivo e irreversível, o conteúdo eficacial das normas impugnadas inscritas na Lei nº 8.024/90.
4. De tal sorte, na dicção do STF, não é, tão-somente, a perda da vigência das normas impugnadas que inviabiliza o aforamento do controle direto. Há, também, a necessidade de que o conteúdo eficacial oriundo de tais normas, no que se refere aos efeitos residuais concretos, derivados da aplicação do ato estatal impugnado, não mais se encontrem presentes.

5. No caso em tela, independentemente da cessação da vigência das normas atacadas, informa, tão-somente, agora o Poder Executivo do Município de São Leopoldo, que todos os contratos firmados com apoio na legislação hostilizada, foram rescindidos. Ora, em presença de tal circunstância, exauriu-se, de modo definitivo e irreversível, o conteúdo eficacial das normas impugnadas, inexistindo, portanto, efeitos residuais concretos, derivados da aplicação dos atos estatais impugnados, a restarem atacados.

6. Ante o exposto, manifesta-se o MINISTÉRIO PÚBLICO pela extinção do feito, por perda de objeto.

Porto Alegre, 03 de janeiro de 2006.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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